[image: image1.wmf]
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SUBEMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 5.161/09

Sr. Presidente,

Requeiro, na forma regimental, a inclusão da seguinte SUBEMENDA aditiva (relativa à emenda 01) ao Projeto de Indicação Legislativa nº 5.161/09:

Art. 1º – Adiciona ao Art. 2º os §§ 1º, 2º e 3º os quais terão as seguintes redações:

“§ 1º – Dos 4 (quatro) membros efetivos indicados pelo Comando da Guarda Municipal, 3 (três) deles serão obrigatoriamente apontados através de processo eleitoral, podendo-se, inclusive, o estabelecimento de chapas.

§ 2º – Os 3 (três) suplentes serão apontados a partir do referido processo eleitoral, de acordo com a ordem de votação. 

§ 3º – O aludido processo eleitoral deverá ser regulamentado pela Guarda Municipal.”

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Sala Dr. Jean Bazet,

em 01 de dezembro de 2009.

Professor Pierre

Vereador - PDT

